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Artigo 14.º

Matrícula e Inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição, a ESSSM emite documento compro-
vativo destinado à obtenção da documentação legal referente à entrada 
e permanência do estudante internacional em Portugal.

3 — Se o conteúdo dos documentos referidos no n.º 7.º do artigo 9.º 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, a ESSSM reserva-
-se o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, 
nos termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos originais dos documentos, a não com-
provação dos factos declarados na candidatura, dos pré -requisitos e a 
não satisfação dos requisitos especiais objeto de avaliação no concurso 
local implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não haja lugar à matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 15.º

Propina

Aos estudantes abrangidos pelo estatuto de estudante internacional 
previsto no presente regulamento são aplicáveis as propinas e emolu-
mentos previstos na tabela de emolumentos anual da ESSSM.

Artigo 16.º

Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do es-
tudante internacional, os estudantes que ingressem na ESSSM ficam 
sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos demais estudantes da Escola.

Artigo 17.º

Creditação

Os estudantes internacionais colocados podem requerer a creditação 
da formação e ou experiência profissional nos termos da lei e das normas 
legais vigentes na ESSSM.

Artigo 18.º
Prémios

Os estudantes internacionais são abrangidos pelos regimes de prémios 
escolares atribuídos pela ESSSM, desde que preencham os respetivos 
requisitos de elegibilidade.

Artigo 19.º
Estudante com várias nacionalidades

O estudante internacional que tenha duas ou mais nacionalidades 
estrangeiras e uma delas corresponda à nacionalidade de um Estado 
membro da União Europeia no qual não tenha residência habitual pode, 
no momento da candidatura, optar pelo estatuto que prefere:

a) Caso opte pelo estatuto de estudante internacional, que lhe permite 
candidatar -se a este concurso especial, tem de mantê -lo até ao final do 
ciclo de estudos a que se candidatou;

b) Caso opte pelo estatuto de estudante nacional não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

Artigo 20.º
Reingresso, mudança de par instituição/ curso

Aos estudantes internacionais admitidos através dos regimes de rein-
gresso, mudança de par instituição/curso a que se refere o Regulamento 
dos regimes de reingresso, mudança de par instituição/curso no Ensino 
Superior, aplica -se o disposto no presente Regulamento e no diploma 
que regula o estatuto do estudante internacional.

Artigo 21.º
Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Conselho de Direção.

Artigo 22.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor aquando da sua publicação 
no Diário da República.

12 de março de 2019. — O Presidente do Conselho de Direção da 
ESSSM, José Manuel Silva.

312137156 

PARTE J1

 SAÚDE

INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso (extrato) n.º 5058/2019

Alteração de júri de procedimentos concursais
para recrutamento de cargos dirigentes

Considerando a impossibilidade de um dos elementos poder integrar 
a composição do júri dos procedimentos concursais de recrutamento 
para seleção de dirigente intermédio de 2.º grau, referente ao cargo 
de Diretor da Unidade de Avaliação Científica da Direção de Ava-
liação de Medicamentos, aberto através do aviso n.º 17770/2018, e 
para dirigente intermédio de 1.º grau, referente ao cargo de Diretor 
da Direção de Avaliação de Medicamentos, aberto através do aviso 
n.º 17771/2018, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 231, 
de 30 de novembro de 2018, torna -se pública a atual constituição do júri: 
Prof.ª Doutora Maria Sofia Oliveira Martins, Vogal do Conselho Diretivo 
do INFARMED, I. P., que preside, e as vogais Dr.ª Paula Caires da Luz, 
Diretora de Gestão de Recursos Humanos, do Instituto Nacional de Saúde 

Doutor Ricardo Jorge; Prof.ª Dr.ª Carla Maria Teixeira Barros Branco 
Ló, Professora Auxiliar da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Lisboa. O atual júri dá continuidade às operações relativas à tramitação 
do procedimento concursal.

22 de fevereiro de 2019. — A Diretora dos Recursos Humanos, Fi-
nanceiros e Patrimoniais, Cláudia Belo Ferreira.

312094412 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro

Aviso n.º 5059/2019
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
na redação atual, torna -se público que se encontra aberto procedi-
mento concursal para recrutamento do cargo de direção intermédia de 
1.º grau — Diretor de Serviços de Administração, da Direção Regional 
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de Agricultura e Pescas do Centro, sita na Rua Amato Lusitano, Lote 3, 
6000 -150 Castelo Branco, com as atribuições e competências constantes 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º e do artigo 2.º da Portaria n.º 305/2012, 
de 4 de outubro.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do Júri e dos métodos de seleção, será publicitada du-
rante 10 dias úteis na Bolsa de Emprego Público (BEP), após a data da 
publicação do presente aviso, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º 
da referida Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, na redação atual.

7 de fevereiro de 2019. — O Diretor Regional, Fernando Carlos 
Alves Martins.

312116388 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 5060/2019

Procedimento concursal para recrutamento do cargo de direção 
intermédia de 3.º Grau

1 — Nos termos do n.º 2, do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro 
e posteriormente alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e na 
sequência de despacho autorizador do Reitor da Universidade de Lisboa, 
faz -se público que a Universidade de Lisboa pretende abrir, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente anúncio na 
Bolsa de Emprego Público, procedimento concursal para provimento 
do cargo de direção intermédia de 3.º grau, de Coordenador do Núcleo 
de Programação Cultural e Ligação à Sociedade do Departamento de 
Relações Externas e Internacionais dos Serviços Centrais da Univer-
sidade de Lisboa.

2 — Tipo de procedimento: o presente aviso reveste a forma de proce-
dimento para recrutamento de cargo de direção intermédia de 3.º grau.

3 — Local de Trabalho — Nas instalações da Universidade de Lis-
boa.

4 — Área de atuação — A referida no artigo 17.º do anexo ao Des-
pacho n.º 10413/2017, de 29 de novembro, publicado no Diário da 
República em 29 de novembro de 2017, em conjugação com as com-
petências genéricas previstas no artigo 26.º e no n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei n.º 64/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010 de 28 de abril e Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

5 — Remuneração e condições de trabalho: previstas condições de 
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os dirigentes 
e contratados em funções públicas.

6 — Duração: pelo período de três anos, renovável por iguais períodos 
de tempo, nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004 já ci-
tada.

7 — Requisitos legais de provimento — Podem candidatar -se a este 
procedimento de seleção os trabalhadores com relação jurídica de em-
prego público que reúnam competência técnica, aptidão e experiência 
profissional e formação adequadas ao exercício das respetivas funções 
e que possuam conhecimento e experiência nas áreas para as quais 
são recrutados, de acordo com o disposto no artigo 9.º no Anexo I dos 
Estatutos da Universidade de Lisboa Republicados no Anexo III do 
Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, de 01 de março, sem prejuízo do 
disposto no Estatuto do Pessoal Dirigente.

8 — Perfil exigido:
a) Licenciatura na área das Relações Internacionais ou Ciências da 

Comunicação.
b) Possuir competências técnicas e aptidão para o exercício do cargo 

a prover, designadamente:
Experiência e conhecimentos na área de dinamização de atividades 

culturais em contexto do ensino superior;
Experiência e conhecimentos no domínio da gestão de espaços e 

equipamentos culturais;
Experiência na organização de atos solenes e de cerimónias acadé-

micas;
c) Competências relacionais e comunicacionais adequadas ao exer-

cício da função designadamente:
Capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal;
Espírito de equipa e capacidade de coordenação de equipas;
Capacidade de análise, planeamento e sentido crítico;

Capacidade de realização com autonomia, rigor e orientação para 
os resultados;

Capacidade de adaptação e melhoria contínua.

9 — Métodos de seleção:
a) Avaliação curricular, que visa avaliar a adequação das competên-

cias expressas pelo candidato, no curriculum vitae, ações de formação 
apresentadas e outros documentos que façam prova da experiência 
profissional de cada candidato, relativamente às exigências do cargo.

b) Entrevista pública que visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício do cargo.

9.1 — A seleção é feita por escolha, nos termos do n.º 6.º do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei n.º 64/2008, de 31 de dezembro, 
Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de abril e Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

9.2 — Nos termos do n.º 7 do mesmo artigo do diploma citado, o 
Júri pode considerar que nenhum dos candidatos reúne as condições 
para ser designado.

9.3 — Os candidatos que, através de documentação de candidatura 
apresentada, demonstrem satisfazer os requisitos formais de provimento 
serão oportunamente convocados para a realização da entrevista e discus-
são curricular, por e -mail, com recibo de entrega, com pelo menos 5 dias 
úteis de antecedência relativamente à data de entrevista, considerando -se 
como desistência no prosseguimento do procedimento a não comparência 
dos candidatos na data, local e hora indicados.

10 — Forma, prazo e local de apresentação de candidaturas — As 
candidaturas deverão ser apresentadas até ao termo do prazo fixado no 
ponto 1 e formalizadas em requerimento datado e assinado acompanha-
das dos documentos referidos nos pontos 11 e 12 entregues pessoalmente 
em horário de expediente (das 10:00h às 17:00h) ou remetidos por correio 
em carta registada com aviso de receção para Departamento de Recursos 
Humanos — Candidaturas, Alameda da Universidade, 1649 -004 Lisboa, 
expedida até ao termo do prazo referido no ponto 1.

11 — Requerimento:
Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
Identificação (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, data de 

nascimento, número e data do número de identificação pessoal e data 
de validade, número de contribuinte, residência, código postal, número 
de telefone e contacto/endereço eletrónico), as habilitações literárias, 
a situação profissional (serviço a que pertence, natureza do vínculo e 
carreira e categoria detida, organismo a cujo mapa de pessoal pertence, 
e ainda, organismo onde exerce funções, caso os organismos de origem 
e de exercício de funções não coincidam) e a identificação do procedi-
mento a que a candidatura diz respeito.

12 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de a candi-
datura não ser considerada, dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado e atualizado, do qual devem cons-
tar, designadamente, as funções que exerce e as que exerceu anterior-
mente, com indicação dos correspondentes períodos e das atividades 
relevantes, e, bem assim, a formação profissional detida (ações de for-
mação, estágios, especializações, seminários, conferências, etc.);

b) Fotocópias dos certificados comprovativos de cada ação de forma-
ção profissional frequentada, com indicação da entidade que a promoveu, 
período em que a mesma decorreu e respetiva duração;

c) Fotocópias de outros documentos instrutórios do curriculum vitae, 
considerados adequados pelos candidatos;

d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem, da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a categoria detida e o 
tempo de serviço na carreira e em funções públicas;

e) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-
rias.

12.1 — O Júri pode solicitar aos candidatos e/ou aos respetivos orga-
nismos de origem outros elementos considerados necessários à instru-
ção do processo de concurso, nomeadamente declaração de conteúdo 
funcional emitida pelo organismo onde exerce funções.

13 — Publicitação da decisão final:
Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento con-

cursal, por e -mail com recibo de entrega.
O procedimento concursal é urgente e de interesse público, não ha-

vendo lugar a audiência de interessados, conforme estabelece o n.º 13 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.


